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PARECER Nº , DE 2023 
 
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 173, de 
2020 (PL nº 1.685/2011 na Casa de origem), do 
Deputado Eros Biondini, que autoriza 
transferência de capital, a título de contribuição, 
mediante celebração de convênios entre a União e 
as Associações de Proteção e Assistência aos 
Condenados (APACs), em atenção ao disposto no 
§ 6º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964. 

 
 
 

Relator: Senador MAGNO MALTA 
 
 
I – RELATÓRIO 

 
Em exame nesta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

(CCJ) o Projeto de Lei (PL) nº 173, de 2020 (PL nº 1.685, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), de autoria do Deputado Eros Biondini, que autoriza 
transferência de capital, a título de contribuição, mediante celebração de 
convênios entre a União e as Associações de Proteção e Assistência aos 
Condenados (APACs), em atenção ao disposto no § 6º do art. 12 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

 
O art. 1º dispõe que as transferências de capital às APACs 

ocorrerão nos termos do art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF) e do art. 12, § 6º, da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, devendo ser utilizadas para a realização de 
investimentos ou inversões financeiras em unidades de cumprimento de pena 
privativa de liberdade. 
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O parágrafo único desse artigo reza que, para os fins desta 
matéria, APACs são entidades civis de direito privado sem fins lucrativos, 
dotadas de personalidade jurídica própria e destinadas à administração de 
unidades de cumprimento de pena privativa de liberdade, aptas a desenvolver 
método de valorização humana a fim de oferecer ao condenado melhores 
condições de se recuperar, com vistas à proteção da sociedade e à promoção 
da justiça. 

 
O art. 2º estabelece que os recursos transferidos serão 

destinados exclusivamente para: 1) construção e ampliação de imóveis 
empregados nas unidades de cumprimento de pena privativa de liberdade; 2) 
reforma de imóveis empregados nas unidades de cumprimento de pena 
privativa de liberdade; 3) aquisição e instalação de equipamentos e obras de 
adequação física necessárias à instalação dos equipamentos adquiridos; e 4) 
aquisição de material permanente. 

 
O art. 3º prevê que as transferências de recursos do Fundo 

Penitenciário Nacional (Funpen) permanecerão regidas pela Lei 
Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994. O art. 4º dispõe que a relação 
da Administração Pública com as APACs permanecerá regida pela Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014. Por fim, o art. 5º estabelece o início da 
vigência da futura Lei na data de sua publicação. 

 
O autor justifica a proposição dizendo que as APACs têm por 

finalidade desenvolver nos presídios atividades relacionadas com a 
recuperação do preso, suprindo a deficiência do Estado nessa área, atuando 
na qualidade de órgão auxiliar da justiça e da segurança na execução da pena. 
Aduz que o sistema penitenciário brasileiro passa por um momento de crítica 
e contestação, não contribuindo para que as penas sejam executadas e 
cumpridas exercendo sua função de punir e recuperar o sujeito encarcerado. 

 
Acrescenta que as APACs, em contexto de impotência e 

ineficiência de instituições tradicionais, constituem-se como entidades 
jurídicas de apoio ao Estado na execução penal, reduzindo drasticamente os 
índices de reincidência no crime dos egressos do sistema. 

 
Até o momento, não foram oferecidas emendas ao projeto. 
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II – ANÁLISE 
 

Nos termos do art. 101, inciso II, alínea d, do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete à CCJ emitir parecer de mérito sobre as matérias 
de competência da União, inclusive Direito Penitenciário. 

 
O projeto apresenta constitucionalidade. Cabe à União legislar 

privativamente sobre seguridade social, na qual se inclui a assistência social 
(art. 22, XXIII, e art. 194 da Constituição Federal – CF), e sobre normas 
gerais de Direito Financeiro e Direito Penitenciário (art. 24, I e § 1º, CF), não 
sendo a matéria de iniciativa reservada do Poder Executivo (art. 61, § 1º, CF). 

 
Não há óbices quanto à juridicidade. O art. 12, § 6º, da Lei nº 

4.320, de 1964, define como transferências de capital as dotações para 
investimentos ou inversões financeiras que as pessoas de direito público ou 
privado realizam, independentemente de contraprestação direta em bens ou 
serviços, constituindo essas transferências auxílios ou contribuições, 
segundo derivem diretamente da Lei Orçamentária Anual (LOA) ou de lei 
especial anterior. 

 
Já o art. 26 da LRF prevê que a destinação de recursos para o 

setor privado deve ser autorizada por lei específica, atender às condições 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e estar prevista no 
orçamento anual ou em seus créditos adicionais. Quanto às condições 
relativas à LDO e à LOA, são exigências que serão incluídas anualmente 
nessas leis orçamentárias, após a aprovação da lei específica decorrente deste 
projeto. 

 
Tampouco se verificam óbices quanto à regimentalidade da 

proposição. Do mesmo modo, a proposição apresenta adequada técnica 
legislativa, nos termos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

 
No mérito, a proposição trata de um tema de extrema 

importância, pois possibilitará um maior aporte de recursos para a proposta 
inovadora das APAs, no contexto do complexo sistema de estabelecimentos 
penais no Brasil. Esse tipo de apoio já está previsto e consolidado na 
legislação vigente.  O art. 4º da Lei de Execução Penal (Lei 7.210) estabelece  
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que “o Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade nas atividades 
de execução da pena e da medida de segurança.  Há inúmeras outros  
dispositivos com o mesmo objetivo que integram a legislação pertinente, 
passando por leis, resoluções, portarias e diversas normas nas três esferas do 
Governo. Destaca-se a Resolução  nº 3/2019 do Conselho Nacional de 
Política Criminal e Penitenciária, que passou a propor, como diretriz de 
política penitenciária, o fortalecimento do método Apac por meio de ações 
do poder público em parceria com entes privados, sem fins lucrativos, 
visando a humanização da execução penal. 

 
As APAC’s são entidades civis de direito privado, sem fins 

lucrativos, dedicadas à recuperação e à reintegração social dos condenados a 
penas privativas de liberdade. Ela ainda opera como entidade auxiliar do 
poder Judiciário e Executivo, respectivamente, na execução penal e na 
administração do cumprimento das penas privativas de liberdade.  

 
O objetivo da APAC é promover a humanização das prisões, 

sem perder de vista a finalidade punitiva da pena. Seu propósito é evitar a 
reincidência no crime e oferecer alternativas para o condenado se recuperar. 
Desde 1.972, já passaram pelas APACs mais de 74 mil recuperandos.  

 
Segundo a FBAC – Fraternidade Brasileira de Assistência aos 

Condenados, enquanto a reinicidência é de 80% entre pessoas que 
cumpriram pena nos presídios de todo o Brasil, a média nas APACs é de 
13,9%. O cometimento de crimes após o cumprimento da pena é ainda menor 
nas APACs femininas: apenas 2,84% das mulheres refornam ao sistema 
prisional.  

 
Atualmente, existem 39 APACs em processo de implantação e 

68 APACs em funcionamento, das quais 9 são femininas, 1 juvenil e 58 
masculinas.  

 
As APACs são tão eficazes no cumprimento do seu objetivo 

que, atualmente do total de 6.707 recuperandos, 100% deles estão em alguma 
atividade laboral, sejam em laborterapia, oficinas e unidades produtivas, 
trabalho para a própria APAC e trabalho externo.  

 
Além de trabalharem, uma grande parte, mais de 3.000 deles 

estão matriculados em instituições de ensino, seja na alfabetização, nos 
ensinos fundamental, médio ou superior, bem como em cursos 
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profissionalizantes.  
 
Importa ressaltar ainda, o baixo custo per capita do recuperando 

nessas instituições. De acordo com informações oficiais FBAC, a média 
nacional dos estados é de R$ 2.700 por pessoa privada de liberdade, ao passo 
que nas prisões público-privadas (PPP) o valor costuma superar R$ 4.000. 
Na APAC, por sua vez, a média está em R$ 1.478,05, representando uma 
economia significativa aos cofres públicos. 

 
Nesse País onde os níveis de violência e criminalidade são 

elevados e aterrorizam a população, a intervenção direta dessas entidades na 
execução da pena tem feito diferença significativa, notadamente para 
prevenir a reincidência e suprir a deficiência do Estado nessa área.  

 
 

III - VOTO 
 
Ante o exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 173, de 2020, 
e, no mérito, pela sua aprovação. 

 
 
 

Sala das Reuniões, 
 
 

, Presidente 
 
 
 

, Relator 
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